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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

EDITAL DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

A Secreta.-ia de Finanças, por meio do Departamento Tributário/DACT. comunica decisão dos processos administrativos tributarias. despachados pelo Secretãno 
Municipal de Finanças. 
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Nome do Contribuinte 
FABIO ANTUNES 
NEZIA DE CARVALHO RODRIGUES 
ROSINALDO PEREIRA MERÊNC IO 
KATIA FRANCIENE BARBOSA DOS SANTOS 
MARIA SILVIA BONIFACIO DE SOUZA 
ANA CLAUDIA PEREIRA 
JOSE ESTEVAO 
JOANA LOPES FONSECA 
EDINA APARECIDA DA SILVA 
JENNY DA SILVA 
MARIA LUCINETE LOPES DOS SANTOS 
CLAUDIA DE OLIVEIRA 
RONILDA ANITA SOARES SANTOS 
IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR 
AMANDA LIMA FERREIRA 

PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Hortolândia 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS 1ART. 108 DA LOM) 

Sessão Ordinária: 
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A Câmara Municipal de Honolândia torna pública para conhecimento a 3ª Sessão 
Ordinária de 2022. prevista para próxima segunda-feira, dia 21 de fevereiro de 
2022, às 18h30min. com os seguintes trabalhos : 
EXPEDIENTE 
1 - Leitura de expedientes recebidos do Poder Executivo e de expedientes 
diversos; 

li - Leitura de expedientes apresentados pelos Vereadores. 

a) Leitura de Projetos e Indicações; 
b) Leitura. discussão e votação de RequBl'ímentos e Moções. 
ORDEM DO DIA 
Item 1 -Discussão ünica do Veto Total ao Projeto de Lei nº 7612021, de auloria 
do Vereador Derli de Jesus Athanazio Bueno, que dispõe sobre a denominação 
da Rua localizada no bairro Vila São Francisco. 
Item 2 -Discussão única do Veto Total ao Projeto de Lei nº 8612021, de autoria 
do Vereador Edimilson Marcelo Afonso, que dispõe sobre a denominação do 
Sistema de Lazer nº 3, localizado entre a Rua Edé2io Vieira de Moraes e a Rua 
Lorena no Jard11n Novo Ãngulo. 
Item 3 -Discussão única do Projeto de Lei nº 9512021. de autoria da Vereadora 
Marciêne Rego Pessoa Campos de Albuquerque. que dispõe sobre a 
denominação da Rua Três (03) do bairro Jardim das Figueiras li. 
Item 4 - Discussão única do Projeto de Lei Complementar 11º 9/2021, de 
autoria do Poder Executivo, que introduz alterações na Lei Complementar nº 11 O, 

de 29 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Código Tributário do Município 
de Hortolãndia e dá outras providências. 

Pareceres: 

PARECERES DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - Reunião 
Ordinária do dia 16 de fevereiro de 2022 
(Comissão de vereadores responsável pela análise do aspecto financeiro e 
orçamentário dos Projetos de Leis, Projetos de Leis Complementares. 
Resoluções e Decretos Legislativos da Cãmara Municipal de HortoJândia) 
1) Projeto de Lei nº 6812021, de autoria do Vereador Dionata Domingues, que 
estabelece diretrizes e estratégias para a divulgação, 01ientação e tratamento 
psicológico e psiquiátrico para atendimento a pessoa acometida de sintomas de 
transtorno de estresse pós-1raumâtico. depressão. ansiedade. pãnico e ao 
suicídio, associado ao isolamento pós pandemia do COVID-19. e dá outras 
providências - Relator: Eduardo Lippaus - Parecer contrário - Parecer da 
Comissão nº 104/2021. 
2) Projeto de Lei nº 9512021, de autoria da Vereadora Marciêne Rego Pessoa 
Campos de Albuquerque, que dispõe sobre a denominação da Rua Três (03) 
do bairro Jardim das Figueiras li - Relator: Carlos Rodrigues de Oliveira -
Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 11112021. 
3) Projeto de Lei 11º 9712021, de autoria do Vereador Derli de Jesus Athanazío 
Bueno, que institui o Programa Municipal Saúde nas Escolas - Relator: Ananias 
José Barbosa -Parecer contrário ao Substitutivo Total - Parecer da Comissão 
nº 1071202·1. 

Ano Assunto Situaçao 
2022 ISENÇÃO DE IPTU DEFERIDO 
2022 ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO 
2022 ISENÇÃO DE IPTU INDEFERIDO 
2022 ISENCAO DE IPTU INDEFERIDO 
2022 ISENCAO DE IPTU INDEFERIDO 
2022 ISENCAO DE IPTU INDEFERIDO 
2022 ISENCAO DE IPTU DEFERIDO 
2022 ISENCAO DE IPTU DEFERIDO 
2022 ISENCAO DE IPTU DEFERIDO 
2022 ISENCAO DE IPTU DEFERIDO 
2022 PERDAO DE DIVIDA INDEFERIDO 
2022 PERDAO DE DIVIDA INDEFERIDO 
2022 ISENCAO DE IPTU DEFERIDO 
2021 ISENÇAO DE IPTU DEFERIDO 
2022 ISENCAO DE IPTU DEFERIDO 

4) Projeto de Lei Complementar nº 9/2021, de autoria do Poder Executivo. 
que introduz alterações na Lei Complementar nº 11 O. de 29 ele setembro de 2021 
que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Hortolándia e da outras 
providências - Relator: Ananias José Barbosa - Parecer favorável - Parecer da 
Comissão nº 151/2021. 

PARECERES DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - Reunião Ordinária 
do dia 17 de fevereiro de 2022 
(Comissão de vereadores responsavel pela análise da constitucionalidade 
legalidade e téc111ca legislativa dos Projetos de Leis, PrO)etos de Leis 
Complementares. Resoluções e Decre1os Legislativos da Câmara Municipal de 
Hortolândia) 
1) Veto Total Projeto de Lei nº 119/2021, de autmia do Vereador Aldemir Clemente 
da Silva. que dispõe sobre denominação da Rua Projetada Onze (11) do 
Loteamento Vila Verde • Relator: Luiz Carlos Silva Meíra - Parecer pelo 
acatamento do Veto Total - Parecer da Comissão nº 15/2022. 
2) Veto Parcial Projeto de Lei nº 163/2021, de autoria do Poder Executivo, 
que autoriza o Poder Execu1ívo a repassar os valores para as organizações da 
sociedade cívil sem fins económicos visando a execução de programas pro1etos 
e serviços da política municipal de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente. que tiveram seus pro1etos aprovados e avaliados pelo CMDCA 
IConsell10 Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente). conforme 
Resolucão 007/2021 de 22 de outubro de 2021 - Relator: E noque Leal Moura -
Parecer pelo acatamento do Veto Parcial - Parecer da Comissão nº 1412022. 
3) Projeto de Lei nº 58/2021, de autoria do Vereador Edivaldo Sousa Araújo, 
que institui o Programa de Prevencâo ao Diabetes nas Creches e Escolas 
Públicas Municipais - Relator: Reqinaldo Roberto Rodrigues da Costa -
Resultado favorável à constitucionalidade e legalidade da subemenda a 
emenda supressiva apresentada pela Comissão de Finanças e Orçamento -
Parecer da Comissão nº 13/2022. 
4) Projeto de Lei 11º 172/2021, de autoria do Vereador Aldemír Clemente da 
Silva, que dispõe sobre a Inclusão do Ensino de Educação Financeira e 
Economia Doméstica para o 5° ano do Ensino Fundamental das Escolas 
Municipais de Ho1tolãndía - Relator: Edivaldo Sousa Araújo - Resultado 
favorável a constitucionalidade e legalidade do projeto - Parecer da 
Comissão nº 16/2022. 
5) Projeto de Lei 11º 17412021, de autoria do Poder Executivo, que altera o §2° 
do .L\rt. 14 da lei nº 2.464, de 16 de setembro de 2010, que " Dispõe sobre a 
proibição de queimadas de material orgânico ou inorgânico em zona urbana no 
Município de Hortolând1a e dá outras providências_- Relator: Edivaldo Sousa 
Araújo - Resultado favorável à constitucionalidade e legalidade do projeto -

Parecer da Comissão nº 17/2022. 
6) Projeto de Lei nº 17512021, de autoria do Vereador Reginaldo Roberto 
Rodrigues da Costa, que dispõe sobre a denominação da Rua 58 (cinquenta e 
oito) do bairro Jardim Boa Esperança - Relator: Enoque Leal Moura -Resultado 
favorável à constitucionalidade e legalidade do projeto - Parecer da 
Comissão nº 18/2022 
7) Projeto de Decreto Legislativo nº 2712021, de autoria do Vereador Edivaldo 
Sousa Araújo, gue dispõe sobre Outorga de Titulo de Cidadão Ho1tolandense a 
Rafael Fernando Zimbaldi - Relator: Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa -
Resultado favorável à constitucionalidade e legalidade do projeto - Parecer 
da Comissão nº 19i2022 
8) Projeto de Lei Complementar nº 13/2021, de autoria do Poder Executivo, 
que introduz alterações no anexo VIII da Lei Complementar nº ·12 de 30 de abril 
de 20·10 - Relator: Luiz Carlos Silva Meira • Resultado favorável à 
constitucionalidade e legalidade do projeto - Parecer da Comissão nº 20/2022 
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